
TERMO DE CONTRATO Nº 097/2016 

 

TERMO DE CONTRATO Nº 097/2016, QUE FAZEM 

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CONCEIÇÃO DO CASTELO E A EMPRESA J. SIMON – 

CONSTRUÇÕES EIRELI – ME. 

 

O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, pessoa jurídica de direito público, com sede na 

Avenida José Grilo, nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CNPJ 

sob o nº 27.165.570/0001-98, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. FRANCISCO 

SAULO BELISARIO, brasileiro, residente e domiciliado Av. José Grilo, nº 426, Centro, Conceição do 

Castelo, ES, portador do CPF-MF nº 742.937.887-00 e RG nº 562.814-ES, doravante denominado 

CONTRATANTE e a empresa J. SIMON – CONSTRUÇÕES EIRELI - ME,  pessoa jurídica de direito 

privado, inscrito no CNPJ sob o nº 22.517.836/0001-09, com sede na Rodovia BR 262, S/N, Km 56, 

Loja 4, Trevo de Paraju, Marechal Floriano, ES, Cep: 29.255-000, por seu representante legal, Sr. 

ALEXANDRE SIMON, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rodovia BR 262, S/N, 

Km 56, Trevo de Paraju, Marechal Floriano, ES, Cep: 29.255-000, portador do CPF nº 035.712.257-

75 e CI nº 1.148.586 SSP/ES, neste ato denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente 

contrato, nos termos do procedimento licitatório da CONCORRÊNCIA nº 001/2016 e Processo 

nº 4.166/2016, do tipo MENOR PREÇO  UNITÁRIO, mediante o regime de EMPREITADA 

POR PREÇO UNITÁRIO, tudo de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações , que se 

regerá mediante as cláusulas e condições que subseguem.  

 

1 - DO OBJETO 

1.1 - O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE CONSTRUÇÃO DE CABECEIRAS DE PONTES 

NAS COMUNIDADES DO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO - ES, 

nas comunidade de MATA FRIA - Ponto de Referência: propriedade do Mocin Monte Verde; 

SANTA LUZIA - Ponto de Referência: Pramagran; SANTA LUZIA/TAQUARUSSÚ - Ponto de 

Referência: propriedade do Tatão Mareto; RIBEIRÃO DA CONCEIÇÃO - Ponto de Referência: 

propriedade do Garbelotto; MONFORTE FRIO - Ponto de Referência: propriedade do Délcio 

Jubini; JATOBÁ - Ponto de Referência: propriedade do Sr. Liuton Vargas e MONTEVIDÉU - 

Córrego dos Veados - Ponto de Referência - família Meneguetti, conforme condições, quantidades 

e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos, bem como, no Termo de Referência 

(ANEXO I), parte integrante deste edital, conforme especificações abaixo: 

 



Item Lote Código Especificação Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total 

 
 

00001 

  
 

00005759 

CABECEIRA DE PONTE 
PONTE RIBEIRÃO DA CONCEIÇÃO-PONTO DE 
REFERÊNCIA: PROPRIEDADE DO GARBELOTTO. 
E X C L U S I V A    PARA MICROEMPRESA, EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE OU EQUIPARRADAS 

  
 

UM 

 
 

1,00 

 
 

55.828,28 

 
 

55.828,28 

 
 
 

00002 

  
 
 

00005759 

CABECEIRA DE PONTE 
MATA FRIA - PONTO DE REFERÊNCIA: PROPRIEDADE 
DO MOCIN MONTE VERDE 
E X C L U S I V A PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE OU EQUIPARRADAS 

  
 
 

UM 

 
 
 

1,00 

 
 
 

45.538,16 

 
 
 

45.538,16 

 
 

00003 

  
 

00005759 

CABECEIRA DE PONTE 
SANTA LUZIA - PONTO DE REFERÊNCIA: 
PRAMAGRAN 
A M P L A   P A R T I C I P A Ç Ã O 

  
 

UM 

 
 

1,00 

 
 

71.845,98 

 
 

71.845,98 

 
 

00004 

  
 

00005759 

CABECEIRA DE PONTE 
MONFORTE FRIO- PONTO DE REFERÊNCIA: 
PROPRIEDADE DO DÉLCIO JUBINI 
E X C L U S I V A PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE OU EQUIPARRADAS 

  
 

UM 

 
 

1,00 

 
 

54.765,36 

 
 

54.765,36 

 
 

00005 

  
 

00005759 

CABECEIRA DE PONTE 
JATOBÁ - PONTO DE REFERÊNCIA: PROPRIEDADE DO 
SR. LIUTON VARGAS 
E X C L U S I V A PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE OU EQUIPARRADAS 

  
 

UM 

 
 

1,00 

 
 

56.445,36 

 
 

56.445,36 

 
 

00006 

  
 

00005759 

CABECEIRA DE PONTE 
SANTA LUZIA/TAQUARUSSÚ- PONTO DE 
REFERÊNCIA: PROPRIEDADE DO TOTÃO MARETO. 
A M P L   A   P A R T I C I P A Ç Ã O 

  
 

UM 

 
 

1,00 

 
 

89.795,16 

 
 

89.795,16 

 
 
 

00007 

  
 
 

00005759 

CABECEIRA DE PONTE 
MONTEVIDÉU - CORREGO DOS VEADOS- PONTO DE 
REFERÊNCIA FAMILIA MENEGUETTI. 
E X C L U S I V A PARA   MICROEMPRESA, EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE OU EQUIPARRADAS 

  
 
 

UM 

 
 
 

1,00 

 
 
 

41.493,96 

 
 
 

41.493,96 

TOTAL GERAL............................................................................................................. 415.712,26 

  

1.2 - A Contratada deverá executar os serviços obedecendo a todos os elementos contidos no 

Projeto Básico: planilha de especificações e orçamento, memória de cálculo, cronograma físico-

financeiro, detalhamento de BDI, memorial descritivo, projetos e relatórios fotográficos. 

1.3 - A Contratada deverá adotar para execução dos serviços, critérios de sustentabilidade 

ambiental, atentando-se para os processos de extração ou fabricação, utilização e descarte dos 

produtos e matérias-primas que deram origem aos bens ou serviços a serem contratados, em 

face do disposto no art. 3º da Lei nº 8.666/93 e na IN/MP nº 01/10, conforme Acórdão do TCU 

nº 2.380/12 - 2ª Câmara.  

 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO 



2.1 - O prazo de vigência deste contrato será de 06 (seis) meses a partir da data de assinatura 

do Contrato em 16 de novembro de 2016 a 17 de maio de 2017, podendo ser prorrogado 

de acordo com o art. 57, da Lei nº 8.666/93. 

2.1.1 - O período de vigência para execução da obra será de 04 (quatro) meses, contados a 

partir do recebimento da ordem de serviço. 

2.1.2 - O prazo apresentado pela proponente vencedora poderá ser aditivado, nas seguintes 

situações: 

a) A juízo do Município de Conceição do Castelo, através de justificativa fundamentada 

apresentada pela Contratada; 

b) Na ocorrência de quaisquer dos motivos, devidamente autuados em processo, citados no 

parágrafo primeiro, incisos I a VI, do art. 57 da Lei nº 8666/93. 

2.2 - A eventual reprovação das obras e serviços em qualquer fase de execução, não implicará 

em alterações de prazos, nem eximirá a Contratada da penalização das multas contratuais. 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1 - O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 415.712,26 (quatrocentos e quinze 

mil, setecentos e doze reais e vinte e seis centavos), de acordo com os preços consignados 

na Ata da Concorrência nº 000001/2016. 

3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 - A despesa com a contratação do serviço está estimada em R$ 603.510,97(seiscentos e 

três mil, quinhentos e dez reais e noventa e sete centavos), conforme o orçamento estimativo, 

considerando as Tabelas DER/ES data base outubro 2014 e SINAPI, data base novembro de 

2015. 

4.2 - As despesas para atender a esta licitação estão programadas em Dotação Orçamentária 

própria, conforme classificação abaixo: 

013.002 - Fundo de Desenvolvimento Municipal de Conceição do Castelo 

Fonte de Recursos: 19990000 

Elemento de Despesa: 4490510000 - Obras e Instalações 

Ficha - 002 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA - DAS MEDIÇÕES E DOS PAGAMENTOS 

5.1 - Serão realizadas medições mensais, conforme Decreto nº 2.724/2016 pela Fiscalização do 



município com o acompanhamento da Contratada, até o dia 5 (quinto) de cada mês, as quais 

compreenderão, integralmente, os serviços realizados no mês imediatamente anterior. 

5.2 - A confecção das medições das parcelas a serem pagas será de responsabilidade da 

empresa, bem como futuras reprogramações, quando for o caso. Estes documentos deverão ser 

assinados pelo engenheiro da empresa responsável pela execução da obra e encaminhados ao 

setor de engenharia da Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo. 

5.3 - Todas as medições de serviços deverão vir acompanhadas de memória de cálculo dos 

quantitativos e registros fotográficos.  

5.4 - Os pagamentos deverão ser efetuados até o dia 30 (trinta) do mês subsequente ao período 

de execução. 

5.4 - Por ocasião do pagamento de qualquer medição, a MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO 

CASTELO, ES descontará o valor correspondente aos encargos de INSS relativos ao objeto 

contratual, nos termos do art. 159, parágrafo 1º, inciso V da Instrução Normativa INSS/DC Nº. 

100, de 18/12/03.  

5.4.1 - Conforme disposto no art. 165, a importância retida será recolhida pelo MUNICÍPIO DE 

CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES, até o dia dois do mês seguinte ao da emissão da nota fiscal, da 

fatura ou do recibo de prestação de serviços, prorrogando-se este prazo para o primeiro dia útil 

subsequente quando não houver expediente bancário neste dia, informando, no campo 

identificador do documento de arrecadação, o CNPJ do estabelecimento da empresa contratada 

e, no campo nome ou denominação social, a denominação social desta seguida da denominação 

social do MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES.  

5.5 - Ainda para o pagamento de qualquer medição, a Contratada deverá apresentar os 

seguintes documentos: 

5.5.1 - Declaração, sob as penas da Lei, que adimpliu com os encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato.  

5.5.2 - Nota Fiscal / Fatura dos Serviços; 

5.5.3 - Certidão Negativa de Débito junto à Fazenda Pública Federal, Estadual Municipal e 

Certidão Negativa do INSS e FGTS; 

5.5.4 - Comprovante de quitação dos encargos trabalhistas, a saber: 

a) GFIP - Referente da Nota Fiscal da Medição Apresentada. 

b) Depósito do FGTS; 

c) Recolhimento do PIS; 



d) Recolhimento do Imposto Sindical do Sindicato da categoria. 

5.6. - Comprovante de Recolhimento do ISS; 

5.6.1 -  Comprovante de Recolhimento do IRPJ; 

5.6.2 - Comprovante de Recolhimento do COFINS; 

5.7 - Por ocasião do pagamento da primeira medição dos serviços, além dos documentos citados 

no subitem acima citado, a Contratada deverá apresentar:  

a) Comprovante de que providenciaram junto ao CREA-ES/CAU, a Anotação de Responsabilidade 

Técnica e o registro do Contrato, necessários à execução dos serviços; 

b) Comprovante da matrícula individual da Obra junto ao INSS; 

5.7.1 - Por ocasião do pagamento da última medição, além dos documentos citados no 

subitem 6.4, a Contratada deverá apresentar Certidões Negativas de Débitos relativos ao 

INSS, FGTS e PIS. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1 - O preço contratado é fixo e irreajustável. 

6.2 - As contratações poderão sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, 

da Lei nº 8.666/93. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1 - Os serviços serão recebidos provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento 

e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias 

da comunicação escrita da contratada; 

7.1.1 - Nessa etapa a contratada deverá efetuar a entrega de relatório de execução dos serviços; 

7.1.2 - No Termo de Recebimento Provisório serão indicadas as eventuais correções e 

complementações consideradas necessárias ao recebimento definitivo, bem como estabelecido 

o prazo para a execução dos ajustes; 

7.2 - O objeto será recebido definitivamente, por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 90 

(noventa) dias do recebimento provisório, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria 

que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais; 

7.2.1 - O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

O profissional indicado pela licitante para fins de comprovação da capacidade técnica-profissional 



deverá acompanhar a execução dos serviços, admitindo-se sua substituição por profissionais de 

experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. Para essa 

substituição, a qualificação técnica do profissional substituto deverá atender as mesmas 

exigências deste Edital. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA -  FISCALIZAÇÃO 

8.1 - Nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666/93, será designado representante para acompanhar 

e fiscalizar a entrega dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados e esta atividade será exercida de modo sistemático pelo Contratante 

objetivando a verificação do cumprimento das disposições contratuais, técnicas e 

administrativas, em todos os seus aspectos. A equipe de fiscalização será composta pelo Sr. 

Andreliano Marcio Mareto Fontan - Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

e pelo Sr. Renan Venturin Destefani - Engenheiro Civil. 

8.2- A avaliação dos documentos pela contratante se dará por meio de parecer favorável ou 

desfavorável, sendo que em caso de parecer favorável, a Contratada será autorizada a iniciar os 

trabalhos da etapa subsequente. 

8.3- Independentemente da aprovação das etapas da execução da Obra, a Fiscalização, 

enquanto houverem pendências técnicas apontadas pela contratante não será paga a última 

parcela do contrato. 

8.4 - Caberá à fiscalização verificar se no desenvolvimento dos serviços estão sendo cumpridos 

os termos do Contrato, os projetos, especificações e demais requisitos, bem como providenciar 

as medições dos serviços, autorizar substituição de materiais e alterações de projetos, bem 

como, participar de todos os atos que se fizerem necessários para a fiel execução do objeto 

contratual; 

8.5 - Será exigido pela fiscalização Municipal que todos os funcionários estejam devidamente 

registrados, com a CTPS assinada pela empresa (constando o registro do CEI na mesma); 

8.6 - Paralisar e/ou solicitar o refazimento de qualquer serviço que não seja executado em 

conformidade com o plano ou programa de manutenção, norma técnica ou qualquer disposição 

oficial aplicável ao objeto do contrato; 

8.7 - Solicitar a realização de testes, exames, ensaios e quaisquer provas necessárias ao controle 

de qualidade dos serviços executados; 

8.8 - Aprovar partes, etapas ou a totalidade dos serviços executados, verificar e atestar as 

respectivas medições bem como conferir, visitar e encaminhar para pagamento as faturas 

emitidas; 

8.9 - Verificar e aprovar eventuais acréscimos de serviços necessários ao perfeito atendimento 

do objeto do contrato; 



8.10 - Solicitar a substituição de qualquer funcionário da Contratada que embarace ou dificulte 

a ação da Fiscalização ou cuja presença no local dos serviços seja considerada prejudicial ao 

andamento dos trabalhos; 

8.11 - A Contratada deverá facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da 

fiscalização, permitindo o acesso aos serviços em execução, bem como atender prontamente às 

solicitações que lhe forem efetuadas, ou, em caso de impossibilidade, justificar por escrito. 

 

9 - CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

9.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

9.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados, 

verificando a compatibilidade com as especificações constantes do Edital e da proposta, para 

fins de aceitação e recebimento definitivo; 

9.1.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas nos serviços executados, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

9.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

9.1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente à prestação dos serviços, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

9.1.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados; 

9.1.7 - O Município deverá fiscalizar todas as metas/etapas dos serviços em conformidade com 

o Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro e projetos 

executivos. O procedimento de fiscalização deverá obedecer à Lei 8.666/93 e o Decreto Municipal 

2.376/14 e suas alterações;   

9.1.8 - Efetuar cobrança dos documentos obrigatórios: (Diário de Obra, ART de execução, 

matrícula CEI, Placa de Obra, PCMSO, PPRA, Relação de pessoal envolvido com a obra) a serem 

anexados juntamente com a Nota Fiscal da 1ª medição e também do fornecimento e utilização 

dos EPIs e EPCs, além da manutenção da limpeza e organização do local onde estão sendo 

realizados os serviços/obra.  

9.1.9- A Contratante deverá efetuar cobrança dos documentos obrigatórios: (Diário de Obra, 

ART de execução, matrícula CEI, PCMSO, PPRA, Relação de Pessoal envolvidos com a obra) a 

serem anexados juntamente com a Nota Fiscal da 1ª medição e também do fornecimento e 

utilização dos EPIs e EPCs, além da manutenção da limpeza e organização do local onde estão 

sendo realizados os serviços/obra;  



9.1.10- O Município elaborará, através de seu setor técnico, planilha de medição física das obras 

efetivamente executados (Planilha de contra prova), após vistoria in loco. Somente após a 

elaboração e apresentação da planilha descrita será autorizada a juntada da nota fiscal 

correspondente. 

9.1.11- Notificar a contratada, fixando-lhe prazos para corrigir defeitos ou irregularidades 

encontradas na execução dos serviços; 

9.1.12- Fornecer todas as informações necessárias para a execução dos serviços; 

9.1.13- Serão realizadas visitas pela contratante ou prepostos devidamente qualificados, que 

terão por objetivo: a avaliação da qualidade e do andamento dos serviços prestados; a medição 

dos serviços concluídos, especialmente ao final da obra.  

 

9.2 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.2.1 - A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto; 

9.2.2 - Efetuar a entrega do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazos 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

9.2.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da prestação dos serviços; 

9.2.4 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, os serviços com defeitos; 

9.2.5 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.2.6- Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela administração;  

9.2.7- Ser responsabilizada pelos danos que vierem a ser causada diretamente a Administração 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços; 

9.2.8- Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 

prejuízos a pessoas causados pela CONTRATADA, seus empregados, ou prepostos, à 

Contratante, ou a terceiros; 

9.2.9- A Contratada deverá executar os serviços empregando exclusivamente materiais de 

primeira qualidade e obedecendo rigorosamente os projetos que foram fornecidos pelo 

Contratante, bem como disponibilizar material, mão-de-obra capacitada, equipamentos e 

ferramentas necessárias à prestação dos serviços; 

9.2.10 - Providenciar, às suas expensas, o seguro de responsabilidade civil, inclusive 

respondendo pelo que exceder da cobertura dada pela seguradora, não cabendo ao Município, 

qualquer obrigação decorrente de riscos da espécie; 

9.2.11 - Executar os serviços obedecendo a todos os projetos, desenhos, detalhes, 

especificações e documentos que serviram de base para a contratação; 



9.2.12- A responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados/fornecidos 

é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre 

que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado. 

9.2.13- Assumir inteira responsabilidade quanto às exigências trabalhistas e previdenciárias 

relacionadas aos serviços; 

9.2.14 - A Contratada, caso tenha sede, fora do Estado do Espírito Santo deverá providenciar 

sua regularização junto ao CREA/ES anteriormente ao início da execução do contrato. Devendo 

apresentar o documento pertinente ao fiscal do contrato. 

9.2.15 - Assumir as despesas com deslocamento de frota, ferramentas, transporte dos materiais, 

máquinas, equipamentos incluindo veículos e mão de obra a serem utilizados na prestação dos 

serviços; 

9.2.16 - Disponibilizar e manter funcionários treinados e equipados, que trabalhem de acordo 

com as normas de segurança exigidas pela legislação vigente, sendo de sua completa 

responsabilidade os danos que vierem a serem causados diretamente a sua equipe de trabalho, 

a administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato; 

9.2.17 - Permitir e facilitar à fiscalização ou supervisão do Município a inspeção da obra, em 

qualquer dia e horário, devendo prestar todos os esclarecimentos solicitados; 

9.2.18 - Participar à fiscalização ou supervisão do Município a ocorrência de qualquer fato ou 

condição que possa atrasar ou impedir a conclusão dos serviços, no todo ou em parte, de acordo 

com o cronograma, indicando as medidas para corrigir a situação; 

9.2.19 - Executar, conforme a melhor técnica, os serviços contratados estabelecendo 

rigorosamente as normas da ABNT, bem como as instruções, especificações e detalhes 

fornecidos pelo Município; 

9.2.20 - Respeitar e fazer respeitar, sob as penas legais, a legislação e postura Municipal sobre 

a execução de serviços em locais públicos. 

9.2.21- A empresa vencedora do certame deverá apresentar declaração, atestando que não 

possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou 

de sociedade de economia mista. 

9.2.22- A empresa vencedora deverá Concordar com as adequações dos projetos que integram 

o edital de licitação e as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer 

das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do 

projeto não poderão ultrapassar, no seu conjunto, dez por cento do valor total do contrato, 

computando-se esse percentual para verificação do limite previsto no § 1º do art. 65 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

9.2.23- A Contratada responderá, obrigatoriamente, além do fornecimento de todo o material, 

mão-de-obra, equipamento e ferramental necessários às obras/serviços, por: 

a) Todas as exigências trabalhistas e previdenciárias relacionadas aos serviços; 



b) Possíveis danos causados ao MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO - ES ou a Terceiros 

decorrentes da realização das obras e/ou serviços; 

9.2.24- A Empresa deverá requerer o pagamento pelos serviços executados no período. Devera 

protocolar requerimento de medição e pagamento até o 5° dia útil do mês seguinte ao mês de 

referência, o qual deverá ser instruído com os seguintes documentos: 

9.2.24.1- Na 1ª medição, planilha e memorial de cálculo elaborada e assinada pelo profissional 

responsável técnico pela execução da obra ou serviço, contendo tantas colunas quantas forem 

necessárias para o entendimento, apresentando a descrição dos serviços executados e 

respectivos quantitativos, valores unitários por serviço e valor total e seguir a portaria municipal 

n.º 2724/2016; 

9.2.24.2- Documento de Responsabilidade Técnica (ART) de Execução do profissional 

responsável técnico pela execução da Obra profissional responsável técnico pela execução da 

Obra, incluindo comprovante de pagamento de taxas correspondentes, devendo fazer constar 

no documento de responsabilidade técnica a descrição do objeto, valor total e número do 

contrato; 

9.2.25- A partir da 2ª medição, acrescentar a planilha aos moldes descritos no item 1, colunas 

com quantitativos de serviços já medidos total ou parcialmente; 

9.2.25.1- Declaração assinada pelo profissional responsável técnico pela execução, de que as 

quantidades requeridas na medição foram realmente executadas dentro do cronograma e com 

padrão técnico adequado, fazendo constar a descrição do objeto e número do contrato; 

9.2.25.2- Memorial fotográfico com no mínimo 02(duas) fotografias para cada item requerido 

na medição; 

9.2.26- A subcontratação de serviços deverá atender ao que exige a lei 8.666/93 e 

obrigatoriamente passar pela avaliação e autorização expressa do município, que exigira os 

documentos e comprovação de aptidão para as obras ou serviços a serem subcontratados; 

9.2.27 - Para os casos em que for necessário acréscimo e /ou decréscimo nos quantitativos dos 

serviços contratados, só será autorizada pelo Município a execução dos mesmos após a 

elaboração dos devidos aditivos contratuais, que deverão ser requeridos pela solicitante 

previamente, e seguirão todo o rito processual e legal necessário. Sob hipótese alguma será 

autorizada a realização de serviços extracontratuais sem as respectivas justificativas, projetos, 

planilhas e devidos contratos aditivos; 

9.2.28- Deverão constar na Nota Fiscal os dados referentes ao Convênio/Contrato de Repasse; 

9.2.29- Assegurar, durante a execução, a proteção e conservação dos serviços prestados; 

9.2.30- Cumprir e fazer cumprir as normas regulamentares de Segurança Medicina e Higiene do 

Trabalho; 

9.2.31- Manter placa de obra, cujo layout será fornecido pela contratante, a qual deverá ser 

fabricada e instalada conforme memorial descritivo. 



Na hipótese da vencedora da licitação ter seu registro no Conselho Profissional de outro Estado, 

deverá apresentar no ato de recebimento da Ordem de Serviço o visto do seu registro no 

Conselho Regional/ES. 

9.2.32 - A empresa vencedora do certame deverá apresentar no ato da assinatura do contrato, 

declaração (ANEXO XVII), atestando que não possui em seu quadro societário servidor público 

da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista; 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93, a Contratada que: 

10.1.1 - Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 

da contratação; 

10.1.2 - ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3 - fraudar na execução do contrato; 

10.1.4 - comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.5 - cometer fraude fiscal; 

10.1.6 - não mantiver a proposta; 

10.2 - A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

10.2.1 - advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

10.2.2 - multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

10.2.3 - multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto; 

10.2.4 - em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

10.2.5 - suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de 

até 02 (dois) anos; 

10.2.6 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

10.3 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, incisos III e IV da Lei nº 8.666/93, a 

Contratada que: 

10.3.1 - tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

10.3.2 - tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 



10.3.3 - demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

10.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666/93. 

10.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.6 - Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela administração 

poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos ao licitante contratado, 

relativos às parcelas efetivamente executadas do Contrato. 

10.7 - Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor residual 

em desfavor da empresa, é obrigatória a cobrança judicial da diferença. 

10.8 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 

recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de 

sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa. 

 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO 

11.1 - Constituem motivo para rescisão do contrato: 

11.1.1 - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

11.1.2 - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

11.1.3 - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade 

da conclusão do serviço, nos prazos estipulados; 

11.1.4 - o atraso injustificado no início do serviço; 

11.1.5 - a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

11.1.6 - a subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste 

edital e no contrato; 

11.1.7 - a subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração e autorização em contrato; 

11.1.8 - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

11.1.9 - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 

67 da Lei nº 8.666/93; 

11.1.10 - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

11.1.11 - a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

11.1.12 - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 



prejudique a execução do contrato; 

11.1.13 - razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 

contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

11.1.14 - a supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93; 

11.1.15 - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior 

a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 

interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 

contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até que seja normalizada a situação; 

11.1.16 - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes do serviço, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

11.1.17 - a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução 

do serviço, nos prazos contratuais; 

11.1.18 - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução do contrato; 

11.1.19 - descumprimento do disposto no inciso V, do art. 27 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo 

das sanções penais cabíveis. 

11.2 - A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

12.1 - O Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

12.1.1 - Unilateralmente pela CONTRATANTE: 

a) Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica 

dos seus objetivos; 

b) Quando necessária a modificação contratual em decorrência de acréscimos ou diminuição 

quantitativa do seu objeto, nos limites permitidos pela Lei 8.666/93 e suas alterações. 

12.1.2 - Por acordo entre as partes: 

a) Quando necessária a modificação do regime de execução dos serviços em face de verificação 

técnica da inaplicabilidade nos termos contratuais originários; 

b) Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 



supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, sem a 

correspondente execução dos serviços; 

c) A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do Contrato; 

d) Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridos após a data de apresentação da 

proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão à revisão destes para 

mais ou para menos conforme o caso; 

e) Em havendo alteração unilateral do Contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, a 

CONTRATANTE restabelecerá por aditamento o equilíbrio econômico financeiro inicial. 

 

13 - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO  

13.1 - Como garantia de execução do Contrato, a proponente vencedora depositará na 

Tesouraria do município de Conceição Do Castelo, 5% (cinco por cento) do valor total da sua 

proposta, devendo apresentar o comprovante do depósito até o ato de assinatura do Contrato, 

em qualquer das seguintes modalidades: 

a) Caução em dinheiro ou em Títulos da Dívida Pública, devendo estes terem sido emitido sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 

definido pelo Ministério da Fazenda (em conformidade com a Lei nº 11.079/04); 

b) Fiança Bancária, com validade que exceda, no mínimo, em 30% (trinta por cento) o prazo 

contratual ajustado para execução dos serviços; 

c) Seguro garantia. 

13.2 - A não prestação de garantia no prazo determinado sujeitará a Contratada às penalidades 

legalmente estabelecidas, sem prejuízo da rescisão do contrato. 

13.3 - A garantia apresentada responderá pelo inadimplemento das condições contratuais, pela 

não conclusão ou conclusão incompleta do objeto e pelas eventuais multas aplicadas 

independentes de outras cominações legais. 

13.4 - A garantia prestada será restituída (e/ou liberada), decorridos até 30 (trinta) dias após a 

assinatura do Termo de Recebimento Definitivo das obras e serviços objeto desta Licitação, 

conforme condições estabelecidas no presente Edital, e, quando em dinheiro, será atualizada 

monetariamente, conforme dispõe o §4º, do art. 56 da Lei 8.666/93. 

 

14 - CLÁUSULA SEXTA: DISPOSIÇÕES FINAIS  

14.1 - Faz parte do presente Contrato, integrando-se de forma plena, independentemente de 

transcrição: 



14.1.1 - ANEXO I - Ato de Designação de Fiscal do Contrato; 

14.1.2 - ANEXO II - Cronograma Físico-Financeiro. 

 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO 

15.1 - Fica eleito o Foro da Cidade de Conceição do Castelo, para dirimir quaisquer dúvidas ou 

contestações oriundas deste Contrato e que não possam ser resolvidas por meios 

administrativos, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja.  

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

Conceição do Castelo, ES, em 16 de novembro de 2016. 

 

 

 

___________________________ 

FRANCISCO SAULO BELISARIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

(CONTRATANTE) 

 

 

 

_____________________________                                                                                 

J. SIMON – CONSTRUÇÕES EIRELI - ME                                                                                    

ALEXANDRE SIMON                                                                        

(CONTRATADO) 

 

 

Testemunhas: 

 

_______________________________/CPF________________ 

 

_______________________________/CPF________________ 

 

 

 

 

 



Ato de Designação – Fiscal de Contratos 

DADOS DO CONTRATO 

PROCESSO Nº 4.166 DATA 2016 CONTRATO Nº 097/2016 

 

UNIDADE 

GESTORA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

DO CASTELO 

CNPJ 27.165.570/0001-98 

 

VALOR DO CONTRATO R$ 415.712,26 VIGÊNCIA 26 DE NOVEMBRO DE 2016 A 17 

DE MAIO DE 2017 

 

CONTRATADO J. SIMON – CONSTRUÇÕES EIRELI - ME 

 

OBJETO 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE CONSTRUÇÃO DE 

CABECEIRAS DE PONTES NAS COMUNIDADES DO INTERIOR 

DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO - ES, NAS 

COMUNIDADE DE MATA FRIA - PONTO DE REFERÊNCIA: 

PROPRIEDADE DO MOCIN MONTE VERDE; SANTA LUZIA - 

PONTO DE REFERÊNCIA: PRAMAGRAN; SANTA 

LUZIA/TAQUARUSSÚ - PONTO DE REFERÊNCIA: 

PROPRIEDADE DO TATÃO MARETO; RIBEIRÃO DA CONCEIÇÃO 

- PONTO DE REFERÊNCIA: PROPRIEDADE DO GARBELOTTO; 

MONFORTE FRIO - PONTO DE REFERÊNCIA: PROPRIEDADE DO 

DÉLCIO JUBINI; JATOBÁ - PONTO DE REFERÊNCIA: 

PROPRIEDADE DO SR. LIUTON VARGAS E MONTEVIDÉU - 

CÓRREGO DOS VEADOS - PONTO DE REFERÊNCIA - FAMÍLIA 

MENEGUETTI 

 

Designação de Fiscal de Contrato 

Dispõe sobre a designação de Fiscal para 

assistir e subsidiar o gestor do contrato 

indicado na epígrafe e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Conceição do Castelo, no uso das atribuições conferidas no art. 71 da 

Lei Orgânica Municipal, resolve: 

                        RENAN VENTURIN DESTEFANI, Matrícula nº 037.405, CPF nº 123.243.567-

83, lotado(a) na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, Fiscal do Contrato nº 

097/2016, que representará a Secretaria perante o contratado e zelará pela boa execução do 

objeto pactuado, exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle previstas no 



Decreto nº 2.376 e 2.453/2014, devendo ainda 

I - Armazenar em pasta eletrônica cópia do termo contratual e todos os seus aditivos, 

apostilamentos e planilha de custos e formação de preços atualizada, se existentes, juntamente 

com outros documentos capazes de dirimir dúvidas, a respeito do cumprimento das obrigações 

assumidas pelas partes, e que o auxilie no acompanhamento da execução dos serviços 

contratados. 

II - Acompanhar “in loco” a execução do objeto do contrato, apontando as faltas 

cometidas pelo contratado e, se for o caso, promover os registros. 

III - Elaborar registro próprio e individualizado em que conste o controle do saldo 

residual e as informações das determinações necessárias à regularização das faltas, falhas ou 

defeitos observados. 

IV - Determinar a correção e readequação das faltas cometidas pelo contratado e 

informar ao gestor do contrato quando as medidas corretivas ultrapassarem sua competência. 

V - Manter contato com o preposto ou representante da Contratada, durante toda a 

execução do contrato, com o objetivo de garantir o cumprimento integral das obrigações 

pactuadas. 

VI - Esclarecer as dúvidas do preposto ou representante da Contratada, direcionando-

as, quando for o caso, ao gestor do contrato ao qual o Fiscal está vinculado. 

VII - Controlar todos os materiais necessários à perfeita execução do objeto contratado 

no tocante à qualidade e quantidade. 

             VIII - Exigir que a Contratada mantenha, permanentemente, o bom estado de limpeza, 

organização e conservação nos locais onde serão executados os serviços. 

              IX - Proibir a execução, por parte dos funcionários da Contratada, de serviços 

diferentes do objeto do contrato, tais como: comercialização de produtos, prestação de serviços, 

dentre outros. 

 X - Proibir, nos locais onde serão executados os serviços, a permanência de materiais, 

equipamentos e pessoas estranhas ao objeto do contrato. 

 XI - Acompanhar os prazos de execução e de entrega de material (observar forma e 

local determinados no contrato). 

 XII - Solicitar aos responsáveis em cada localidade relatório de acompanhamento dos 

serviços contratados, quando o contrato contemplar a execução de serviços em diversas 

localidades. 

 XIII - Anotar no “Formulário Acompanhamento da Execução dos Serviços 

Contratados”, Anexo D do Decreto nº 2.376 e 2.453/2014, todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, em especial as que repercutem na qualidade do objeto e 

que acarretam retenção no pagamento. 

 XIV - Nos contratos de prestação de serviços, solicitar à Contratada, mediante 

notificação formal e devidamente motivada, por meio do “Formulário Substituição de 

Funcionário” (Anexo E do Decreto nº 2.376 e 2.453/2014), a substituição, de acordo com 

os prazos determinados, de qualquer funcionário com comportamento julgado prejudicial, 

inconveniente ou insatisfatório à disciplina ou ao interesse do Município. Poderá, por iguais 

motivos, ser solicitada também a substituição do preposto. 

 XV - Buscar esclarecimentos e soluções técnicas para as ocorrências que surgirem 

durante a execução dos serviços e antecipar-se na solução de problemas que afetem a relação 

contratual, tais como: greve de pessoal, não pagamento de obrigações com funcionários, dentre 

outros. 

XVI - Não atestar a Nota Fiscal enquanto não for cumprida a total execução, entrega 

ou correção dos bens ou serviços. 

XVII - Verificar se os serviços foram subcontratados, sendo permitida a subcontratação 

parcial do objeto (nunca total) mediante previsão contratual. 

XVIII - Caso a execução não esteja plenamente de acordo com o disposto no contrato, 

avaliar a necessidade de readequação deste, mediante termo aditivo. Caso a readequação seja 

necessária, encaminhar ao gestor do contrato, documento apontando as alterações necessárias 

acompanhado das justificativas pertinentes. 



XIX - Nos casos em que for constatada falha na execução, não havendo acordo de 

níveis de serviço ou a readequação contratual não for necessária, realizar as glosas mediante o 

“Formulário de Glosa” (Anexo F do Decreto nº 2.376 e 2.453/2014), de acordo com os 

percentuais determinados. 

 XX - Comunicar por escrito ao gestor do contrato a ocorrência de danos causados pela 

Contratada ao Município ou a terceiros durante toda a execução do contrato, mediante 

preenchimento do “Formulário Solicitação de Esclarecimentos e Providências” (Anexo G do 

Decreto nº 2.376 e 2.453/2014). 

 XXI - Atestar, quando for o caso, para fins de restituição da garantia, que a Contratada 

cumpriu integralmente todas as obrigações contratuais, inclusive as trabalhistas e 

previdenciárias. 

XXII – Preencher o “Formulário de Solicitação de Pagamento” (Anexo H do Decreto 

nº 2.376 e 2.453/2014) e providenciar a autuação do processo ou encaminhar ao setor 

responsável. Para os contratos de prestação de serviços continuados, abrir um processo de 

pagamento para cada mês. 

XXIII - Conferir a documentação apresentada para pagamento, utilizando o 

“Formulário CheckList” (Anexo I do Decreto nº 2.376 e 2.453/2014), a fim de verificar se 

há alguma divergência com relação ao serviço prestado, erro ou rasura, adotando as medidas 

necessárias para a solução da pendência detectada, antes de atestá-la e encaminhá-la para 

pagamento.  

XXIV – Verificar se as condições de pagamento do contrato foram obedecidas, o valor 

cobrado corresponde exatamente àquilo que foi fornecido, se existem elementos que justifiquem 

o desconto do valor da Nota Fiscal/Fatura, se foi observado o que dispõe o contrato nos casos 

de instalação ou teste de funcionamento e se a Nota Fiscal tem validade e está completamente 

preenchida.   

XXXV - Procedidas as verificações, o fiscal deverá atestar se a prestação do serviço ou 

o recebimento dos bens está de acordo com o contrato. 

Na ausência do (a) servidor (a) supra citado, fica designado(a) como suplente o (a) 

servidor(a) ANDRELIANO MARCIO MARETO FONTAN, Matrícula nº 037.112, lotado(a) na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERIÇOS URANOS. 

Conceição do Castelo, ES, 16 de novembro de 2016. 

 

____________________________________________ 

FRANCISCO SAULO BELISARIO 

Ordenador de Despesas 

 

 

CIÊNCIA DO(A) SERVIDOR(A) DESIGNADO(A) 

Eu, RENAN VENTURIN DESTEFANI, declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das 

funções que são inerentes em razão da função. 

 

_________________________________ 

Assinatura do Fiscal 


